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LEI Nº 637/2014, DE 04 DE JUNHO DE 2014. 

 

Súmula: Promove desafetação, autoriza a alienação de bens imóveis e 

móveis e dá outras providências. 

  O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste - Estado de Mato 

Grosso, o Exmo. Sr.  Lino Cupertino Teixeira, no uso de suas atribuições legais faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:  

  Art. 1º.  Fica desafetado da sua destinação atual o bem público 

imóvel de uso especial localizado na quadra 17, Lote 17, com área de 690,00 m2, 

(seiscentos e noventa metros quadrados) destinado à instalação do Escritório do 

Instituto de defesa Animal (Indea). 

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado a promover alienação do 

imóvel especificado nos artigos 1º desta lei devendo fazê-lo por meio de 

concorrência pública, após prévia avaliação do seu valor de mercado, cujo critério 

de julgamento deverá ser o de maior oferta.  

  Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a declarar inservíveis para 

Administração, avaliar e alienar por meio de leilão, cujo critério de julgamento 

deverá ser o de maior lance, os bens móveis especificados no Anexo – I desta lei.  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 5º. Revoga-se as disposições em contrário.  

 

Lino Cupertino Teixeira 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 637/2014, DE 04 DE JUNHO DE 2014. 

 

ANEXO - I 

 

Item Número  
Patrimonial 

Descrição do bem 

1 00953 Veículo Ônibus MB 1313 Placa CLK 0135 
2 00951 Veículo Ônibus MB 1313 Placa JYC 5494 
3 00956 Caminhão Ford F 14000 (azul) Placa JYY 3023 
4 00958 Caminhão Ford F 14000 (branco) Placa JYY 7472 
5 00957 Veiculo vw/saveiro ambulância Placa  JYS 0807 
6 03417 Micro ônibus volare Placa NJI 8725 
7 03592 Veiculo Chevrolet Captiva Placa NJK 9092 
8 00961 Pá Carregadeira Fiat FR 12 
9 02899 Moto-niveladora FG 140 

10 01015 Tanque de combustíveis com capacidade para 10 mil litros 
11 00025 Cofre de aço 
12 00121 Condicionador de ar springer 
13 00576 Condicionador de ar consul 12.000 Btus 
14 00235 Fogão com 06 bocas continental 
15 03224 Caminhonete Ford F1000 
16  Sucata de veículo Chevrolet Blazer  
17  Carroceria Ford F1000 
18  Carcaça motosserras 
19  Moveis diversos (mesas, cadeiras, armários, arquivos de aço) 
20  Sucatas de equipamentos de informática 
21  Sucatas diversas (ar condicionado, sofá, fogão industrial,) 
22  Sucatas de equipamentos hospitalares 
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